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II - AUTORIZAR o pagamento da gratificação pela atividade do plantão,
mediante apresentação de relatório circunstanciado à Diretoria-Geral,
nos termos do ATO PGJ N.º 022/2016.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de março de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e0

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2022.003669 –
SEI,

RESOLVE:

RETIFICAR o teor da PORTARIA Nº 289/2022/SUBADM, de 03 de
março de 2022, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"I – AUTORIZAR o deslocamento do servidor REINALDO SANTOS DE
SOUZA, Agente de Serviço - Artífice, aos municípios de Parintins/AM e
de Barreirinha/AM, no período de 14 a 23 de março de 2022, com o
objetivo de realizar manutenção nas Promotorias de Justiça dos
referidos municípios;

II – CONCEDER-LHE 9,5 (nove e meia) diárias, na forma da lei, para o
custeio de alimentação e pousada.

III – DETERMINAR, dentro do prazo legal, a apresentação do relatório
de prestação de contas, em conformidade com as exigências do Ato
PGJ n.° 002/2011/PGJ, de 06.01.2011."

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (Am.), 14 de março de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 317/2022/SUBADM

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 86, de 21 de março de 2012, do
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP , que dispõe sobre o
"Portal da Transparência do Ministério Público";

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 261/2021/PGJ, de 22 de
setembro de 2021, que institui e regulamenta o “Portal da
Transparência” no âmbito do Ministério Público do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o Art. 6º, IV, e o Art. 15, I, do Ato nº 176/2021/PGJ,
de 1º de julho de 2021, o qual dispõe sobre a estruturação e as
atribuições da Divisão de Controle Interno no âmbito do Ministério
Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a publicação da 5ª edição do Manual do Portal da
Transparência do Ministério Público, e que os parâmetros serão
analisados a contar de janeiro de 2022;

PORTARIA Nº 319/2022/SUBADM

CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 2021.020703.

RESOLVE:

I – APROVAR o Manual do Portal da Transparência do Ministério
Público do Estado do Amazonas.

II – ESTABELECER  o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
dessa Portaria para que as respectivas unidades administrativas
responsáveis pela alimentação dos arquivos e informações
encaminhem à Diretoria-Geral a indicação do(s) nome(s) do(s)
servidor(es) que irão operar o Portal da Transparência.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de março de 2021.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2021.022158 -
SEI;

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7.º e 9.º do Decreto n.º 16.396,
de 22 de dezembro de 1994, publicado no D.O.E., de 23.12.1994, que
dispõe sobre a concessão de adiantamento para a realização de
despesas no âmbito da Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 291/2019/PGJ, de 01 de
outubro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso XIX, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AUTORIZAR o fornecimento de suprimento de fundos ao servidor
REINALDO SANTOS DE SOUZA, Agente de Serviço - Artífice Elétrico e
Hidráulico, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser
utilizado na rubrica de outros serviços de terceiros, e R$ 5.500,00 (cinco
mil e quinhentos reais), a ser utilizado como material de consumo, após
o encerramento do período de férias do servidor/requerente;

II – FIXAR o prazo de 90 (noventa) dias, para aplicação dos recursos, e
de 30 (trinta) dias para a prestação de contas da referida importância,
contado este do exaurimento das referidas aplicações.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

SUBPROCURADORIA–GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus, 14 de março de 2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 320/2022/SUBADM

PROCESSO SEI N.º 2021.008936

Pregão Eletrônico n.º 4.003/2022-CPL/MP/PGJ

HOMOLOGAÇÃO Nº 43.2022.01AJ-SUBADM.0782574.2021.008936
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H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
137.2021.ASSINST.0675681.2021.008936, bem como o teor do
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 012.2021.ASSINST (doc. 0675686);

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.003/2022-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, , lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 15/02 e 07/03/2022, sobretudo, as ponderações
do relatório circunstanciado de apreciação do certame de referência,
tendo por objeto a contratação de empresa especializada em
fornecimento de materiais e serviços especializados em infraestrutura
voltada à instalação de sistema de vigilância eletrônica (circuito fechado
de câmeras - CFTV) para monitoramento de imagens nos prédios do
Auditório “Dr. Carlos Alberto Bandeira de Araújo”, prédios principal,
administrativo e área externa da Procuradoria-Geral de Justiça do
Ministério Público do Amazonas, na cidade de Manaus/AM, conforme
características técnicas e orientação do fabricante, em atendimento às
necessidades de Segurança Institucional.

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/2019 e do
Decreto Estadual n.º 24.818/2005;

CONSIDERANDO a manifestação de intenção recursal formulada pelas
empresas F ALVES DOS SANTOS JUNIOR, CNPJ: 27.985.750/0001-
16, no prazo e condições de que trata o art. 4.º, incisos XVIII e XX, da
Lei Federal n.º 10.520/2002;

CONSIDERANDO, todavia, a não apresentação das razões recursais
no prazo fixado, restando-se, portanto, DESERTO, consoante dispõe o
subitem 12.3.2. do instrumento convocatório;

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto do certame em favor da
empresa SCJ SEGURANCA DIGITAL EIRELI, inscrita no CNPJ N.º
15.510.770/0001-51, no valor global de R$ 68.980,00 (sessenta e oito
mil novecentos e oitenta reais);

C O N S I D E R A N D O  o  R E L A T Ó R I O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N º
5.2022.CPL.0777786.2021.008936, no qual demonstra que a realização
do Pregão significou uma economia de R$ 193.670,25 (cento e noventa
e três mil seiscentos e setenta reais e vinte e cinco centavos) aos cofres
públicos, ou seja, uma redução de aproximadamente 73,73% do valor
estimado pela Administração.

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.003/2022-CPL/MP/PGJ-SRP, em
consonância com a ata de real ização do cotejo e demais
documentações complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 14 de março de
2022.

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PROCESSO SEI N.º 2021.015118

Pregão Eletrônico n.º 4.004/2022-CPL/MP/PGJ

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação inicial constante do Memorando Nº
158.2021.ASSINST.0700078.2021.015118, bem como o teor do último
Termo de Referência Nº 5.2021.ASSINST.0700092.2021.015118;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, na Ata da Sessão Pública de
realização do Pregão Eletrônico n.º 4.028/2021-CPL/MP/PGJ e demais
documentos pertinentes, lavrados pela Comissão Permanente de
Licitação entre os dias 16 e 10/03/2022, sobretudo, as ponderações do
Relatório de Licitação Nº 8.2022.CPL.0780042.2021.015118, tendo por
objeto a contratação de empresa especializada em fornecimento e
instalação de equipamentos, com material e mão de obra (incluindo
treinamento), para circuito de câmeras de monitoramento de imagens
no prédio do Ministério Público do Amazonas na comarca de Boca do
Acre-AM, conforme as condições e especificações descritas no edital e
seus anexos.

CONSIDERANDO a adjudicação do objeto à empresa SP SECURITY
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁRICA EIRELI EPP, inscrita
no CNPJ N.º 18.535.079/0001-10, no valor total de R$ 28.567,15 (vinte
e oito mil quinhentos e sessenta e sete reais e quinze centavos), ou
seja, uma redução de aproximadamente 30% do valor estimado pela
Administração.

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, do
Ato PGJ n.º 322 e 389/2007, do Decreto Federal n.º 10.024/19 e
Decreto Estadual n.º 24.818/2005, de 27/01/2005;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 4º, incisos XVIII e
XX, da Lei Federal n.º 10.520/2002;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.004/2022-CPL/MP/PGJ, em consonância
com a ata de realização do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para as
providências cabíveis;

III – Após, à DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 14/03/2022

GÉBER MAFRA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

HOMOLOGAÇÃO Nº 50.2022.01AJ-SUBADM.0782789.2021.015118

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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